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56ª Legislatura – 3ª Sessão Legislativa Ordinária


Ofício nº 467/2021-CAPADR

Brasília, 30 de novembro de 2021.


A Sua Excelência o Senhor
Arthur Lira
Presidente da Câmara dos Deputados



Assunto: Declaração de Prejudicialidade


		
	Senhor Presidente,


		Nos termos do disposto no art. 163, I, combinado com o art. 164, I, do Regimento Interno, comunico a Vossa Excelência que, em reunião ordinária realizada hoje, declarei prejudicado, por ter perdido a oportunidade, o Projeto de Decreto Legislativo 443/2020, de autoria do Sr. Alessandro Molon, o qual “Susta a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) que permite o uso dos estoques remanescentes em posse dos agricultores brasileiros de produtos à base de Paraquat, para a safra 2020-2021”; e as seguintes proposições apensadas: Projeto de Decreto Legislativo 444/2020, de autoria do Sr. João Daniel e outros, o qual “Susta os efeitos da alteração da Resolução da Diretoria Colegiada RDC -177, de 2017 que permite o uso dos estoques do agrotóxico Paraquate até 31 de agosto de 2021”; Projeto de Decreto Legislativo 446/2020, de autoria da Sra. Sâmia Bonfim e outros, o qual “Susta os efeitos da Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) em relação à permissão de uso dos estoques remanescentes de produtos à base de Paraquate para a safra 2020-2021”; Projeto de Decreto Legislativo 450/2020, de autoria dos Srs. Professor Israel Batista e Célio Studart, o qual “Susta a Resolução n.º 428, de 07 de outubro de 


[bookmark: _GoBack]2020, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que permite a utilização de estoque remanescente do agrotóxico paraquate”; e Projeto de Decreto Legislativo 488/2020, de autoria do Sr. Mario Heringer, o qual “Susta os efeitos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 428, de 7 de outubro de 2020, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANIVSA, que ‘Altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 177, de 21 de setembro de 2017, que dispõe sobre a proibição do ingrediente ativo Paraquate em produtos agrotóxicos no país e sobre as medidas transitórias de mitigação de riscos, para tratar da utilização dos estoques em posse dos agricultores brasileiros de produtos à base do ingrediente ativo Paraquate para o manejo dos cultivos na safra agrícola de 2020/2021”.


Atenciosamente,



Deputada Aline Sleutjes 
Presidente
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